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Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento das taxas devidas para 

utilização do auditório do Edifício Pirâmide, no valor total de 570,11€ (quinhentos e setenta 

euros e onze cêntimos), com IVA à taxa em vigor e com a respetiva majoração, de acordo com 

o disposto nos artigos 10º e 14º do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor neste Município. 

 

 

 

7. Divisão do Desporto e Associativismo  

 

DDA - Nº 01 – Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, remete o resumo quinzenal dos 

diversos eventos, a levar a efeito no período de 25 de janeiro a 07 de fevereiro de 2022, no 

âmbito do plano de atividades para 2022, para as áreas do Desporto e Associativismo, conforme 

calendário anexo à presente ata. – PG 858668 

 

Tomado conhecimento. 

 

 

 

8. Divisão do Urbanismo  

 

DU - Nº 01 – Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 

Gomes, no seguimento da informação nº 01/2022 CD do Chefe da Divisão do Urbanismo, datada 

de 18 de janeiro de 2022, remete para aprovação, proposta de determinação de alteração ao 

Plano de Urbanização de Abrantes, nos termos do artigo 118º do RJIGT - Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial. – PG 859031 

 

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de determinação de alteração ao Plano de 

Urbanização de Abrantes, nos termos e com os fundamentos da referida informação nº 01/2022 

CD do Chefe da Divisão do Urbanismo, datada de 18 de janeiro de 2022 e que se dá por 

transcrita. 

 

O Vereador João Gomes prestou alguns esclarecimentos acerca desta matéria, nomeadamente 

a alteração de alguns pontos relativos a este plano. 

O Plano de Urbanização de Abrantes tem uma vigência de 10 anos e encontra-se atualmente em 

vigor, mas no seguimento de diversas reuniões que foram realizando e de acordo com situações 

que ao longo do tempo foram sendo reportadas à Autarquia, verificaram que havia algumas 

situações que tinham de ser corrigidas para melhorar várias áreas de intervenção. 

Uma delas, é adequar vários planos de ação que estão previstos no Plano de Urbanização de 

Abrantes que, por diversas vicissitudes pudessem vir a ser alteradas. 

A outra prende-se com questões sobretudo a nível de alguma rede viária que estava proposta 

ser edificada, mas que após verificação, constataram que não seriam os locais mais favoráveis 

para execução da mesma. 

Falou também de pequenos ajustes que são necessários fazer, relacionados com promotores e 

privados. 
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Disse ainda que irão proceder às respetivas alterações na proposta e que posteriormente haverá 

um período de discussão pública de 30 dias, onde as pessoas poderão propor outras situações 

que não foram levantadas e identificadas ao longo destes dois anos de implementação do plano. 

 

 

 

DU - Nº 02 – Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 

Gomes, no seguimento da informação nº 02/2022 CD do Chefe da Divisão do Urbanismo, datada 

de 18 de janeiro de 2022, acerca da caducidade do alvará de loteamento nº 02/2000, sito na 

Rua dos Oleiros (Santa Luzia), Chainça – Abrantes. – proc.º 1448/98. 

 

Deliberação: em conclusão e por alteração dos pressupostos que suportaram a deliberação 

anteriormente tomada na reunião de 02 de maio de 2017, a câmara municipal delibera: 

 

1. Manter a prossecução de cassação do Alvará nº 02/2000 e efetuar a comunicação formal 

à Conservatória do Registo Predial prevista no nº 3 do Artigo 79º do RJUE – Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação, requerendo-se a esta entidade o cancelamento do 

registo do alvará para os lotes nos quais não hajam sido concedidos direitos edificatórios; 

concretamente: 

1.1 Os Lotes 6, 8 e 11 (destinados a habitação unifamiliar); 

1.2 Os Lotes B6, B7, B8, B9 e B13 (destinados a habitação coletiva); 

1.3 O Lote B11 (destinado a habitação coletiva e a comércio); 

1.4 O Lote C1 (destinado a comércio). 

 

2. Manter a intenção de acionar a garantia bancária nº 00030001090880019, emitida pela 

Caixa Geral de Depósitos na data de 20.12.1999 (a qual assegura, presentemente, o 

valor de 73.263,07€), de modo a que a Câmara Municipal execute coercivamente as 

obras de urbanização em falta ou que se apresentem executadas de forma deficiente. 

 

3. Para efeitos dessa execução coerciva, manter o procedimento já encetado pela (atual) 

Divisão de Obras Públicas, fixando-se prazo limite para a sua conclusão até dezembro 

de 2022, considerando o decurso de tempo entretanto ocorrido, extravasando o prazo 

anteriormente deliberado como orientador. 

 

À Divisão do Urbanismo para os devidos efeitos. 

 

O Vereador João Gomes prestou algumas explicações acerca do assunto, designadamente a 

razão de manter a prossecução de cassação de alvará na Rua dos Oleiros, em Chainça, Abrantes. 

 

 

 

9. Divisão do Ambiente  
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